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Nome: Ana Patrícia Batista da Silva
Habilitações Literárias: Licenciatura  em Educação 
    de Infância
Experiência Profissional: Educadora de Infância

Nome: Manuel Augusto Lourenço
Habilitações Literárias: Licenciatura em Comércio 
   Internacional; Bacharelato 
   em Electrotecnia
Experiência Profissional: Produção, Logística,  
    Professor

Nome: Ana Carolina Agostinho Mendes dos Santos
Habilitações Literárias: 12º ano
Experiência Profissional: 1º Emprego

Nome: Alcino de Oliveira Rodrigues
Habilitações Literárias: 4º classe
Experiência Profissional: Motorista de Pesados

Nome: Maria Manuela Pinheiro da Silva
Habilitações Literárias: Licenciatura em Educação 
    Social
Experiência Profissional: Idosos, Coordenação de 
    Lar, Gestão de Pessoal, 
    Apoio à Família, CATL

Nome: Rosa de Jesus Coelho Pereira de Miranda
Habilitações Literárias: 9º ano
Experiência Profissional: Cozinheira, Professora  
    de escola primária

Nome: Cristina Isabel Neto Gonçalves
Habilitações Literárias: Licenciatura em   
    Contabilidade e Auditoria
Experiência Profissional: Técnica de Contabilidade

Nome: Daniela Costa Silva
Habilitações Literárias: 9º ano
Experiência Profissional: Operadora de frescos,  
    Contabilidade, Gestão  
    de Empresas,  
    Administrativa  

Nome: Jessica Matos Pereira
Habilitações Literárias: 9º ano
Experiência Profissional: 1º Emprego

Nome: Sara Duarte Dias
Habilitações Literárias: Mestrado em Direito
Experiência Profissional: 1º Emprego

Nome: Andrya Maria de Almeida de Almeida
Habilitações Literárias: Advocacia na Venezuela  
   (encontra–se a fazer  
   equivalências)
Experiência Profissional: Banco

Nome: Maria Gabriela Diaz de Teixeira
Habilitações Literárias: 12º ano - Administração
Experiência Profissional: Assistente de Recursos 
    Humanos, Ajudante de  
    Acção Educativa, Apoio 
    Domiciliário,   
    Administrativa,   
    Recepcionista

Oliveira do Bairro

ACIB - Associação Comercial e Industrial da Bairrada

Sede: 
Espaço Inovação | Z. Industrial de Vila Verde, Ap. 235 | 3770-305 Oliveira do Bairro | T. 234730320 | 
acib@acib.pt

Delegação:
Edifício da Proximidade | Praça da Juventude | 3780-323 Anadia | T: 231516761 | anadia@acib.pt

www.acib.pt

Nota: Para mais informações sobre os candidatos da Bolsa de Emprego, por favor contacte o GIP - Gabinete de Inserção 
Profissional. 
Contactos:  231 516 761 |  gip@acib.pt

ACIB | Workshops e Formação Profissional da ACIB 

Março de 2018

A ACIB informa que tem os seguintes serviços ao dispôr dos Associados:
Fotocópias | fax | internet | aluguer de salas | aluguer de equipamento audiovisual | serviço de dobragem e 

envelopagem de correspondência | venda de Livros de Reclamações | venda de Livretes Individuais de 

Controlo para Condutores

Seminários e Workshops
 Gestão de Resíduos: emissão de e-GAR’s e preenchimento de MIRR 2017
 - Ciclo de Workshops A Transição para a NP EN ISO 9001:2015
 - Principais alterações e metodologias de preparação da transição
 - Análise do contexto da organização
 - Planeamento do sistema de gestão
 - Gestão de Recursos
 - 2º Ciclo de Workshops Exportação
 - Marketing de Exportação
 - Questões Culturais e Negócios Internacionais
 - Participar em Feiras Internacionais

Formação Profissional
 - Relacionamento Interpessoal
 - Formação Pedagógica Inicial de Formadores
 - Marketing Digital como Ferramenta Empresarial
 - Linkedin Marketing
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Assembleia Geral Ordinária | Convocatória  

Assembleia Geral Ordinária
Convocatória

Nos termos do parágrafo 2, do nº2 do artigo 19º dos Estatutos convoco a Assembleia Geral Ordinária da ACIB, 
Associação Comercial e Industrial da Bairrada, para reunir no próximo dia 23 de Março de 2018 pelas 19h00m, 
na sede social da ACIB, sita no Espaço Inovação, Zona Industrial de Vila Verde, em Oliveira do Bairro, tendo 
como Ordem de Trabalhos:
 1. Apreciação e votação do Relatório e Contas de 2017
 2. Outros assuntos de interesse para a Associação

Nos termos do nº6 do Artigo 19º, não estando presente metade dos associados à hora marcada, a Assembleia 
Geral reunirá, em segunda convocatória, 30 minutos depois, com qualquer número de associados.

Oliveira do Bairro, 20 de Fevereiro de 2018
Presidente da Assembleia Geral

Miguel Roque Bouça

Assembleia Geral Extraordinária | Convocatória  

Assembleia Geral Extraordinária
Convocatória

Nos termos do nº2 do artigo 17º e do nº3 do artigo 19º dos Estatutos convoco a Assembleia Geral 
Extraordinária da ACIB, Associação Comercial e Industrial da Bairrada, para reunir no próximo dia 28 de Março 
de 2018, pelas 20h30m, na sede social da ACIB, no Espaço Inovação, Zona Industrial de Vila Verde, tendo 
como Ordem de Trabalhos o ponto único seguinte:
 - Eleição dos Corpos Sociais para o triénio 2018/2020.

Nos termos do nº6 do Artigo 19º, não estando presente metade dos associados à hora marcada, a Assembleia 
Geral reunirá, em segunda convocatória, 30 minutos depois, com qualquer número de associados.

Oliveira do Bairro, 20 de Fevereiro de 2018
Presidente da Assembleia Geral

Miguel Roque Bouça



A participação de acidentes de trabalho passa a ser efectuada, obrigatoriamente, por via 
informática, no prazo de 24 horas, constituindo contra-ordenação grave o não cumprimento desta 
obrigação.

A obrigatoriedade de envio informático aplica-se a todas as empresas, à excepção de 
microempresas (empresas com menos de 10 trabalhadores), trabalhadores independentes e 
trabalhadores do serviço doméstico, que ainda poderão remeter à seguradora a participação de 
acidente de trabalho em suporte papel. Contudo, se preferirem, podem e devem fazê-lo, 
electronicamente.

Todas as seguradoras estão habilitadas a receber uma participação electrónica de acidentes de 
trabalho e a sua resposta a uma participação electrónica passa a ser mais rápida em todas as 
abrangências, com benefícios para o trabalhador acidentado e para a entidade empregadora.

A “Participação Electrónica de Acidentes de Trabalho” está disponível no Portal da Associação 
Portuguesa de Seguradoras, em www.apseguradores.pt.//

Sr. Associado,
Se efectuar o pagamento de quotas por transferência bancária para o NIB: 
0045.3210.4019.2213.0174.3 da CCAM de Oliveira do Bairro, indique ao banco o número da 
factura a que se refere e comunique à ACIB a data de efectivação da transferência bancária por fax 
(234 730 321) ou via e-mail (contabilidade@acib.pt) para emitirmos a regularização contabilística 
da factura liquidada.//

Pagamento de quotas por transferência bancária

A ACIB informa que foi publicado 
o Decreto-Lei n.º 152/2017 de 07 
de Dezembro que define novas 
regras sobre o controlo da 
qual idade da água para 
consumo humano, transpondo 
as directivas 2015/178 e 
2013/51/EURATOM.

Cons idera-se  água para  
consumo humano a água usada:
  • Para beber, cozinhar, 
preparar alimentos, higiene 
p e s s o a l  o u  o u t r o s  f i n s  
domésticos;
  • Na indústria alimentar para 
fabricar, transformar, conservar 
ou comercializar produtos para 
consumo humano, ou limpar 
superfícies, objectos e materiais 
que estejam em contacto com 
alimentos.

O decreto-lei altera algumas 
regras sobre o controlo da 
qualidade da água:
 1. As técnicas de controlo da 

Novas regras sobre o controlo da qualidade da água para consumo humano     

qualidade da água têm novas 
regras e novos parâmetros;
 2. A frequência com que se 
controla a qualidade da água 
para consumo humano passa a 
ser flexível em certas situações, 
desde que não se ponha em 
risco a saúde humana;
 3. As entidades que gerem os 
sistemas de abastecimento de 
água para consumo humano 
podem ser dispensadas de 
a l g u m a s  c o n d i ç õ e s  d o s  
programas de controlo da 
qualidade da água, desde que 
sejam feitas avaliações de risco 
aprovadas pela Ent idade 
Reguladora dos Serviços de 
Águas e Resíduos;
 4. Os laboratórios que fazem 
anál ises da água devem 
trabalhar de acordo com os 
procedimentos aprovados a 
nível internacional e utilizar 
métodos validados;
 5. A avaliação da validade 
dos métodos de análise da água 

usados é feita através da norma 
EN ISO/IEC 17025 ou a outras 
aceites internacionalmente; 
 6. As entidades gestoras dos 
sistemas de abastecimento de 
água para consumo humano 
passam a ter um plano para a 
comunicação e resposta em 
si tuações de emergência 
relacionadas com a qualidade 
da água.

As entidades gestoras devem 
ainda ter procedimentos para a 
protecção da integridade física 
dos sistemas de abastecimento 
de água.

O decreto-lei entrou em vigor a 
01 de Janeiro de 2018, com s 
regra sobre o plano obrigatório 
para comunicar situações de 
emergência relacionadas com a 
qualidade da água a entrar em 
vigor só a 01 de Janeiro de 
2019.//

O mapa de férias, definitivo, do pessoal deverá ser elaborado 
até 15 de Abril e afixado nos locais de trabalho a partir dessa 
data e até 31 de Outubro de cada ano, de acordo com o artigo 
241, do Código do Trabalho.

Do mapa de férias, deve constar o início e o termo dos 
períodos de férias de cada trabalhador.//

Mapa de Férias | Elaboração e Afixação 

A ACIB informa que, de acordo 
com a Portaria 55/2010, de 21 
de Janeiro, as entidades 
empregadoras com um ou mais 
trabalhadores ao seu serviço 
devem elaborar, para cada um 
dos seus estabelecimentos, e 
proceder à entrega obrigatória 
do Relatório Único de 16 de 
Março a 15 de Abril.

O Relatório Único é constituído 
por 6 anexos: 
 - Anexo A: quadro de pessoal;
 - Anexo B: fluxo de entrada e 
saída de trabalhadores;
 - Anexo C: relatório anual de 
formação contínua;
 - Anexo D: relatório anual das 
actividades do serviço de 
segurança e saúde;
 - Anexo E: greves;
 - Anexo F: a informação sobre 
prestadores de serviços.

Relatório Único | Entrega de 16 de Março a 15 de Abril

A resposta ao Anexo F – 
Prestadores de Serviço manterá 
o carácter opcional, bastando 
seleccionar a opção "Não" em 
resposta à questão inicial do 
mesmo ("Existiram contratos de 
prestação de serviços em algum 
período do ano de referência do 
relatório") e proceder ao seu 
envio.

Para facilitar a entrega de 
informação, a primeira etapa 
deve ser a gestão e validação da 
Estrutura Empresarial (aceder a: 
https://www.relatoriounico.pt/ru/
login.seam). 

A aplicação para resposta, que 
se enquadra na segunda etapa, 
irá ser disponibilizada a 16 de 
Março, não tendo esta sofrido 
alterações em relação ao ano de 
2013.

Os documentos e manuais de 
apoio ao preenchimento podem 
ser encontrados em:    
 - https://www.relatoriounico.pt
 - h t t p : / / w w w . g e e . m i n -
economia.pt 

No s i te do Gabinete de 
Estratégia e Estudos (GEE) 
encontra ainda informação 
sobre algumas situações de erro 
que deve tentar evitar. 

A ACIB, através dos seus 
Departamentos de Higiene e 
Segurança e de Formação, 
presta esclarecimentos no 
preenchimento do Anexo D – 
Actividades dos Serviços de 
Segurança e Saúde no Trabalho 
e Anexo C - Relatório Anual de 
Formação Contínua, mediante 
marcação prévia.//

O Mapa Integrado de Registo de Resíduos (MIRR) corresponde ao registo de dados que se 
encontra previsto no Artigo 48.º do Decreto-Lei n.º178/2006, de 5 de setembro, na sua redacção 
actual (RGGR), constituído pela informação prevista no Artigo 49.º do mesmo diploma.

Estão assim sujeitos a inscrição no Sistema Integrado de Registo Eletrónico de Resíduos (SIRER), 
suportado através da plataforma SILiAmb, com vista ao registo de dados no MIRR:
 • As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estabelecimentos que empreguem mais 
de 10 trabalhadores e que produzam resíduos não urbanos;
 • As pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estabelecimentos que produzam 
resíduos perigosos; ou que procedam ao tratamento de resíduos a título profissional; ou que 
procedam à recolha ou ao transporte de resíduos a título profissional;
 • Os operadores que actuam no mercado de resíduos como corretores ou comerciantes.

O MIRR deve ser preenchido e submetido anualmente até ao dia 31 de março do ano seguinte ao 
do ano a reportar. Assim, a submissão do MIRR do ano 2017 deve ser efectuada até ao dia 31 de 
Março de 2018, através da plataforma SILiAmb.

Caso tenha alguma questão sobre o preenchimento e a submissão do MIRR, contacte a ACIB.//

Mapa Integrado de Resíduos (MIRR)  | Entrega até 31 de Março

Participação electrónica de acidentes passa a ser obrigatória para empresas 
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